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Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 19 do alt. 66 da Constituição,
decidi vetar parciahnente, por contrariedade ao interesse público, o Projeto de Lei de Conversão
ng 9, de 2009 (MP ng 458/09), que “Dispõe sobre a regularização fundiária das ocupações
incidentes em terras situadas em áreas da União, no âmbito da Amazônia Legal; altera as Leis n”
8.666, de 21 de junho de 1993, e 6.015, de 31 de dezembro de 1973; e dá outras providências”.

Ouvidos, os Ministérios da Justiça, da Fazenda, do Planejamento, Orçamento e
Gestão, do Desenvolvimento Agrário e do Meio Ambiente manifestaraln-se pelo veto aos
seguintes dispositivos:

Art. 7°

“Art. 79 Mediante processo licitatório que assegure ao ocupante direito de
preferência, far-se-á a regularização em área de até 15 (quinze) módulos e não superior a

I 1.500 ha (mil e quinhentos hectares), com ocupação mansa e pacífica, anterior a 19 de
dezembro de 2004, efetivada por:

ongreuo acana
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I - pessoa natural que exerça exploração indireta da área ou que seja proprietária
de imóvel rural em qualquer parte do território nacional, respeitado o disposto nos incisos
I, III e V do caput do art. 59;

II - pessoa jurídica constituída sob as leis brasileiras, anteriormente à data referida
no caput deste artigo, que tenha sede e administração no País, respeitado o disposto nos
incisos II e III do caput do art. 59 desta Lei.”

Razoes dos vetos

“O novo marco legal instituído para a regularização fundiária na Amazônia Legal
foi elaborado com base em dados que apontavam que a maior parte das ocupações de
terras públicas incidentes na região era exercida por pequenos e médios agricultores.
Diante deste fato, a Medida Provisória ng 458, de 2009, instituiu mecanismos para
viabilizar a regularização fundiária de ocupações exercidas por pessoas fisicas ocupantes
de pequenas e médias porções de terras da União, exploradas diretamente pelo ocupante
que, por sua vez, tem nessa exploração sua principal atividade econômica.

Diante da importância da regularização fundiária para o desenvolvimento
econômico e social da região, a proposta recebeu emendas que ampliaram seu objeto para
incluir as ocupações exercidas por pessoas naturais, ainda que detentoras de outros
imóveis ou que explorem indiretamente a área ocupada, e por pessoas jurídicas entre
aquelas passíveis de regularização. Não obstante a motivação que embasou esta
ampliação, não é possível prever seus impactos para o desenvolvimento do processo de
regularização fundiária, uma vez que não há dados que permitam aferir a quantidade e os
limites das áreas ocupadas que se enquadram nessa situação.”

Inciso II do art. 8°

“II - a regularização em beneficio do ocupante que atenda os requisitos do art. 59,
Q”se o conflito for entre esse ocupante e outro que se enquadre no disposto no art. 7 .

Razões dos vetos

“O comando previsto no dispositivo perde sentido em razão do veto ao art. 79.”

____ _ › - . _ .. . . . .¬ _ __, _

:ingresso aoona ` I
Secretaria de Coordenação
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Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar os dispositivos acima
mencionados do projeto em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores
Membros do Congresso Nacional.

I‹

Brasília, 25 de `unh 009.

“Ã

 Oflgresso aciona!
Secretaria de Coordenação

Legislativa do Congresso Nacional
-_\ÍI_n° Ã/ /
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. ii de 1973; e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:

CAPÍTULO 1
F\¡

DISPOSIÇOES GERAIS

Art. 1° Esta Lei dispõe sobre a regularização fundiária das ocupações
incidentes em terras situadas em áreas da União, no âmbito da Amazônia Legal, definida no
art. 2° da Lei Complementar n° 124, de 3 de janeiro de 2007, mediante alienação e
concessão de direito real de uso de imóveis.

Parágrafo único. Fica vedado beneficiar, nos termos desta Lei, pessoa natural
ou jurídica com a regularização de mais de uma área ocupada.

Art. 2° Para os efeitos desta Lei, entende-se por:
I- ocupação direta: aquela exercida pelo ocupante e sua família;
II - ocupação indireta: aquela exercida somente por interposta pessoa;
III - exploração direta: atividade econômica exercida em imóvel rural,

praticada diretamente pelo ocupante com o auxílio de seus familiares, ou com a ajuda de
terceiros, ainda que assalariados;

IV - exploração indireta: atividade econômica exercida em imóvel rural por
meio de preposto ou assalariado;

V _ cultura efetiva: exploração agropecuária, agroindustrial, extrativa,
florestal, pesqueira ou outra atividade similar, mantida no imóvel rural e com o objetivo de
prover subsistência dos ocupantes, por meio da produção e da geração de renda;

VI - ocupação mansa e pacífica: aquela exercida sem oposição e de forma
contínua;

VII - ordenamento territorial urbano: planejamento da área urbana, de
expansão urbana ou de urbanização específica, que considere os princípios e diretrizes da
Lei n° 10.257, de 10 de julho de 2001, e inclua, no mínimo, os seguintes elementos:

a) delimitação de zonas especiais de interesse social em quantidade compatível
com a demanda de habitação de interesse social do Município;

“ ii ongresoacone
Í Secretaria de Coordenação
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b) diretrizes e parâmetros urbanísticos de parcelamento, uso e ocupação do
solo urbano;

c) diretrizes para infraestrutura e equipamentos urbanos e comunitários; e
d) diretrizes para proteção do meio ambiente e do patrimônio cultural;
VIII - concessão de direito real de uso: cessão de direito real de uso, onerosa

ou gratuita, por tempo certo ou indeterminado, para fins específicos de regularização
fundiária; e

IX - alienação: doação ou venda, direta ou mediante licitação, nos tennos da
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, do domínio pleno das terras previstas no art. 1°.

Art. 3° São passíveis de regularização fundiária nos termos desta Lei as
ocupações incidentes em terras:

I - discriminadas, arrecadadas e registradas em nome da União com base no
art. 1° do Decreto-Lei n° 1.164, de 1° de abril de 1971;

II - abrangidas pelas exceções dispostas no parágrafo único do art. 1° do
Decreto-Lei n° 2.375, de 24 de novembro de 1987;

III - remanescentes de núcleos de colonização ou de projetos de reforma
agrária que tiverem perdido a vocação agrícola e se destinem à utilização urbana;

IV - devolutas localizadas em faixa de fronteira; ou
V - registradas em nome do Instituto Nacional de Colonização e Refonna

Agrária - Incra, ou por ele administradas.
Parágrafo único. Esta Lei aplica-se subsidiariamente a outras áreas sob

domínio da União, na Amazônia Legal, sem prejuízo da utilização dos instrumentos
previstos na legislação patrimonial.

Art. 4° Não serão passíveis de alienação ou concessão de direito real de uso,
nos termos desta Lei, as ocupações que recaiam sobre áreas:

I - reservadas à administração militar federal e a outras finalidades de
utilidade pública ou de interesse social a cargo da União;

II -tradicionalmente ocupadas por população indígena;
III - de florestas públicas, nos termos da Lei n° 11.284, de 2 de março de

2006, de unidades de conservação ou que sejam objeto de processo administrativo voltado à
criação de unidades de conservação, conforme regulamento; ou

IV - que contenham acessões ou benfeitorias federais.
§ 1° As áreas ocupadas que abranjam parte ou a totalidade de terrenos de

marinha, terrenos marginais ou reservados, seus acrescidos ou outras áreas insuscetíveis de
alienação nos termos do art. 20 da Constituição Federal, poderão ser regularizadas mediante
outorga de título de concessão de direito real de uso.

§ 2° As terras ocupadas por comunidades quilombolas ou tradicionais que
façam uso coletivo da área serão regularizadas de acordo com as normas específicas,
aplicando-se-lhes, no que couber, os dispositivos desta Lei.

”  " ongras aooa ~
¿ Secretaria de Coordenação

` Legislativa do Congresso Nacional
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N CAPiTUL,o 11 I
DA REGULARIZAÇAO FUNDIARIA EM AREAS RURAIS

Art. 5° Para regularização da ocupação, nos termos desta Lei, o ocupante e seu
cônjuge ou companheiro deverão atender os seguintes requisitos:

I - ser brasileiro nato ou naturalizado;
II - não ser proprietário de imóvel rural em qualquer parte do território

nacional;
III- praticar cultura efetiva;
IV - comprovar o exercício de ocupação e exploração direta, mansa e pacífica,

por si ou por seus antecessores, anterior a 1° de dezembro de 2004; e
V - não ter sido beneficiado por programa de reforma agrária ou de

regularização fundiária de área rural, ressalvadas as situações admitidas pelo Ministério do
Desenvolvimento Agrário.

§ 1° Fica vedada a regularização de ocupações em que o ocupante, seu cônjuge
ou companheiro exerçam cargo ou emprego público no Incra, no Ministério do
Desenvolvimento Agrário, na Secretaria do Patrimônio da União do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão ou nos órgãos estaduais de terras.

§ 2° Nos casos em que o ocupante, seu cônjuge ou companheiro exerçam
cargo ou emprego público não referido no § 1°, deverão ser observados para a regularização
os requisitos previstos nos. incisos II, III e IV do art. 3° da Lei n° 11.326, de 24 de julho de
2006.

Art. 6° Preenchidos os requisitos previstos no art. 5°, o Ministério do
Desenvolvimento Agrário ou, se for o caso, o Ministério do Planejamento, Orçamento e
Gestão regularizará as áreas ocupadas mediante alienação.

§ 1° Serão regularizadas as ocupações de áreas de até 15 (quinze) módulos
fiscais e não superiores a 1.500ha (mil e quinhentos hectares), respeitada a fração mínima de
parcelamento.

§ 2° Serão passíveis de alienação as áreas ocupadas, demarcadas e que não
abranj am as áreas previstas no art. 4° desta Lei.

§ 3° Não serão regularizadas ocupações que incidam sobre áreas objeto de
demanda judicial em que seja parte a União ou seus entes da administração indireta, até o
trânsito em julgado da respectiva decisão.

§ 4° A concessão de direito real de uso nas hipóteses previstas no § 1° do art.
4° desta Lei será outorgada pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, após a
identificação da área, nos termos de regulamento.

§ 5° Os ocupantes de áreas inferiores à fração mínima de parcelamento terão
preferência como beneficiários na implantação de novos projetos de reforma agrária na
Amazônia Legal.

Art. 7° Mediante processo licitatório que assegure ao ocupante direito de
preferência, far-se-á a regularização em área de até 15 (quinze) módulos e não superior a
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l.500ha (mil e quinhentos hectares), com ocupação mansa e pacífica, anterior a 1° de
dezembro de 2004, efetivada por:

I - pessoa natural que exerça exploração indireta da área ou que seja
proprietária de imóvel rural em qualquer parte do território nacional, respeitado o disposto
nos incisos I, III e V do caput do art. 5°;

II - pessoa jurídica constituída sob as leis brasileiras, anteriormente à data
referida no caput deste artigo, que tenha sede e administração no País, respeitado o disposto
nos incisos II e III do caput do art. 5° desta Lei.

Art. 8° Em caso de conflito nas regularizações de que trata este Capítulo, a
União priorizará:

I- a regularização em benefício das comunidades locais, definidas no inciso X
do art. 3° da Lei n° 11.284, de 2 de março de 2006, se o conflito for entre essas comunidades
e particular, pessoa natural ou jurídica;

II - a regularização em benefício do ocupante que .atenda os requisitos do art.
5°, se o conflito for entre esse ocupante e outro que se enquadre no disposto no art. 7°.

Art. 9° A identificação do título de domínio destacado originariamente do
patrimônio público será obtida a partir de memorial descritivo, assinado por profissional
habilitado e com a devida Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, contendo as
coordenadas dos vértices definidores dos limites do imóvel rural, georreferenciadas ao
Sistema Geodésico Brasileiro.

Parágrafo único. O memorial descritivo de que trata o caput será elaborado
nos termos do regulamento.

Art. 10. A certificação do memorial descritivo não será exigida no ato da
abertura de matrícula baseada em título de domínio de imóvel destacado do patrimônio
público, nos termos desta Lei.

Parágrafo único. Os atos registrais subsequentes deverão ser feitos em
observância ao art. 176 da Lei n° 6.015, de 31 de dezembro de 1973.

Art. 11. Na ocupação de área contínua de até 1 (um) módulo fiscal, a
alienação e, no caso previsto no § 4° do art. 6° desta Lei, a concessão de direito real de uso
dar-se-ão de forma gratuita, dispensada a licitação, ressalvado o disposto no art. 7° desta
Lei.

Parágrafo único. O registro decorrente da alienação ou concessão de direito
real de uso de que trata este artigo será realizado de ofício pelo Registro de Imóveis
competente, independentemente de custas e emolumentos.

Art. 12. Na ocupação de área contínua acima de 1 (um) módulo fiscal e até 15
(quinze) módulos fiscais, desde que inferior a l.500ha (mil e quinhentos hectares), a
alienação e, no caso previsto no § 4° do art. 6° desta Lei, a concessão de direito real de uso
dar-se-ão de forma onerosa, dispensada a licitação, ressalvado o disposto no art. 7°.

§ 1° A avaliação do imóvel terá como base o valor mínimo estabelecido em
planilha referencial de preços, sobre o qual incidirão índices que considerem os critérios de
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l\lancianidade da ocupaçao, especificidades de cada região em que se situar a respectiva
ocupação e dimensão da área, conforme regulamento.

§ 2° Ao valor do imóvel para alienação previsto no § 1° serão acrescidos os
custos relativos à execução dos serviços topográficos, se executados pelo poder público,
salvo em áreas onde as ocupações não excedam a 4 (quatro) módulos fiscais.

§ 3° Poderão ser aplicados índices diferenciados, quanto aos critérios
mencionados no § 1°, para a alienação ou concessão de direito real de uso das áreas onde as
ocupações não excedam a 4 (quatro) módulos fiscais.

§ 4° O ocupante de área de até 4 (quatro) módulos fiscais terá direito aos
beneficios do Programa Nossa Terra - Nossa Escola.

Art. 13. Os requisitos para a regularização fundiária dos imóveis de até 4
(quatro) módulos fiscais serão averiguados por meio de declaração do ocupante, sujeita a
responsabilização nas esferas penal, administrativa e civil, dispensada a vistoria prévia.

Parágrafo único. É facultado ao Ministério do Desenvolvimento Agrário ou, se
for o caso, ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão detenninar a realização de
vistoria de fiscalização do imóvel rural na hipótese prevista no caput deste artigo.

Art. 14. As áreas ocupadas insuscetíveis de regularização por excederem os
limites previstos no § 1° do art. 6° poderão ser objeto de titulação parcial, nos moldes desta
Lei, de área de até 15 (quinze) módulos fiscais, observado o limite máximo de l.500ha (mil
e quinhentos hectares).

§ 1° A opção pela titulação, nos termos do caput, será condicionada à
desocupação da área excedente.

§ 2° Ao valor do imóvel serão acrescidos os custos relativos à execução dos
serviços topográfrcos, se executados pelo poder público.

Art. 15. O título de domínio ou, no caso previsto no § 4° do art. 6°, o termo de
concessão de direito real de uso deverão conter, entre outras, cláusulas sob condição
resolutiva pelo prazo de 10 (dez) anos, que determinem: q

I- o aproveitamento racional e adequado da área;
II - a averbação da reserva legal, incluída a possibilidade de compensação na

forma de legislação ambiental;
III - a identificação das áreas de preservação permanente e, quando couber, o

compromisso para sua recuperação na fonna da legislação vigente;
IV - a observância das disposições que regulam as relações de trabalho; e
V - as condições e forma de pagamento.
§ 1° Na hipótese de pagamento por prazo superior a 10 (dez) anos, a eficácia

da cláusula resolutiva prevista no inciso V do caput deste artigo estender-se-á até a integral
f\Jquitaçao.

§ 2° O desmatamento que vier a ser considerado irregular em áreas de
preservação permanente ou de reserva legal durante a vigência das cláusulas resolutivas,
após processo administrativo, em que tiver sido assegurada a ampla defesa e o contraditório,
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implica rescisão do título de domínio ou termo de concessão com a consequente reversão da
área em favor da União.

§ 3° Os títulos referentes às áreas de até 4 (quatro) módulos fiscais serão
intransferíveis e inegociáveis por ato inter vivos pelo prazo previsto no caput.

§ 4° Desde que o beneficiário originário esteja cumprindo as cláusulas
resolutivas, decorridos 3 (três) anos da titulação, poderão ser transferidos títulos referentes a
áreas superiores a 4 (quatro) módulos fiscais, se a transferência for a terceiro que preencha
os requisitos previstos em regulamento.

§ 5° A transferência dos títulos prevista no § 4° somente será efetivada
mediante anuência dos órgãos expedidores.

§ 6° O beneficiário que transferir ou negociar por qualquer meio o título obtido
nos temios desta Lei não poderá ser beneficiado novamente em programas de reforma
agrária ou de regularização fundiária.

Art. 16. As condições resolutivas do título de domínio e do termo de
concessão de uso somente serão liberadas após vistoria.

Art. 17. O valor do imóvel fixado na fonna do art. 12 será pago pelo
beneficiário da regularização fundiária em prestações amortizáveis em até 20 (vinte) anos,
com carência de até 3 (três) anos.

§ 1° Sobre o valor fixado incidirão os mesmos encargos financeiros adotados
para o crédito rural oficial, na forma do regulamento, respeitadas as diferenças referentes ao
enquadramento dos beneficiários nas linhas de crédito disponíveis por ocasião da fixação do
valor do imóvel.

§ 2° Poderá ser concedido desconto ao beneficiário' da regularização fundiária,
de até 20% (vinte por cento), no pagamento à vista.

§ 3° Os títulos emitidos pelo Incra entre 1° de maio de 2008 e 10 de fevereiro
de 2009 para ocupantes em terras públicas federais na Amazônia Legal terão seus valores
passíveis de enquadramento ao previsto nesta Lei, desde que requerido pelo interessado e
nos termos do regulamento.

Art. 18. O descumprimento das condições resolutivas pelo titulado ou, na
hipótese prevista no § 4° do art. 15, pelo terceiro adquirente implica rescisão do título de
domínio ou do tenno de concessão, com a consequente reversão da área em favor da União,
declarada no processo administrativo que apurar o descumprimento das cláusulas
resolutivas, assegurada a ampla defesa e o contraditório.

Parágrafo único. Rescindido o título de domínio ou o termo de concessão na
forma do caput, as benfeitorias úteis e necessárias, desde que realizadas com observância da
lei, serão indenizadas.

Art. 19. No caso de inadimplemento de contrato firmado com o Incra até 10
de fevereiro de 2009, ou de não observância de requisito imposto em termo de concessão de
uso ou de licença de ocupação, o ocupante terá prazo de 3 (três) anos, contados a partir de
ll de fevereiro de 2009, para adimplir o contrato no que foi descumprido ou renegociá-lo,
sob pena de ser retomada a área ocupada, conforme regulamento.
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Art. 20. Todas as cessões de direitos a terceiros que envolvam títulos
precários expedidos pelo Incra em nome do ocupante original, antes de 11 de fevereiro de
2009, servirão somente para fins de comprovação da ocupação do imóvel pelo cessionário
ou por seus antecessores.

§ 1° O terceiro cessionário mencionado no caput deste artigo somente poderá
regularizar a área por ele ocupada.

§ 2° Os imóveis que não puderem ser regularizados na forma desta Lei serão
revertidos, total ou parcialmente, ao patrimônio da União.

~ cAPíTUi.o 111 I
DA REGULARIZAÇAO FUNDIARIA EM AREAS URBANAS
Art. 21. São passíveis de regularização fundiária as ocupações incidentes em

terras públicas da União, previstas no art. 3° desta Lei, situadas em áreas urbanas, de
expansão urbana ou de urbanização específica.

§ 1° A regularização prevista no caput deste artigo será efetivada mediante
doação aos Municípios interessados, para a qual fica o Poder Executivo autorizado, sob a
condição de que sejam realizados pelas administrações locais os atos necessários à
regularização das áreas ocupadas, nos termos desta Lei.

§ 2° Nas hipóteses previstas no § 1° do art. 4° desta Lei, será aplicada
concessão de direito real de uso das terras.

Art. 22. Constitui requisito para que o Município seja beneficiário da doação
ou da concessão de direito real de uso previstas no art. 21 desta Lei ordenamento territorial
urbano que abranja a área a ser regularizada, observados os elementos exigidos no inciso
VII do art. 2° desta Lei. .

§ 1° Os elementos do ordenamento territorial das áreas urbanas, de expansão
urbana ou de urbanização específica constarão no plano diretor, em lei municipal específica
para a área ou áreas objeto de regularização ou em outra lei municipal.

§ 2° Em áreas com ocupações para fins urbanos já consolidadas, nos termos do
regulamento, a transferência da União para o Município poderá ser feita independentemente
da existência da lei municipal referida no § 1° deste artigo.

§ 3° Para transferência de áreas de expansão urbana, os municípios deverão
apresentar justificativa que demonstre a necessidade da área solicitada, considerando a
capacidade de atendimento dos serviços públicos em função do crescimento populacional
previsto, o déficit habitacional, a aptidão fisica para a urbanização e outros aspectos
definidos em regulamento.

Art. 23. O pedido de doação ou de concessão de direito real de uso de terras
para regularização fundiária de área urbana ou de expansão urbana será dirigido:

I ~ ao Ministério do Desenvolvimento Agrário, em terras arrecadadas ou
administradas pelo Incra; ou
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II ~ ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, em outras áreas sob
domínio da União.

§ 1° Os procedimentos de doação ou de concessão de direito real de uso
deverão ser instruídos pelo Município com as seguintes peças, além de outros documentos
que poderão ser exigidos em regulamento:

I - pedido de doação devidamente fundamentado e assinado pelo seu
representante;

II - comprovação das condições de ocupação;
III - planta e memorial descritivo do perímetro da área pretendida, cuja

precisão posicional será fixada em regulamento;
IV - cópia do plano diretor ou da lei municipal que contemple os elementos do

ordenamento territorial urbano, observado o previsto no § 2° do art. 22 desta Lei;
V - relação de acessões e benfeitorias federais existentes na área pretendida,

contendo identificação e localização.
§ 2° Caberá ao Incra ou, se for o caso, ao Ministério do Planejamento,

Orçamento e Gestão analisar se a planta e o memorial descritivo apresentados atendem as
exigências técnicas fixadas.

§ 3° O Ministério das Cidades participará da análise do pedido de doação ou
concessão e emitirá parecer sobre sua adequação aos termos da Lei n° 10.257, de 10 de
julho de 2001. 9

Art. 24. Quando necessária a prévia arrecadação ou a discriminação da área, o
Incra ou, se for o caso, o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão procederá à sua
demarcação, com a cooperação do Município interessado e de outros órgãos públicos
federais e estaduais, promovendo, em seguida, o registro imobiliário em nome da União.

Art. 25. No caso previsto no § 2° do art. 21 desta Lei, o Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão lavrará o auto de demarcação.

Parágrafo único. Nas áreas de várzeas, leitos de rios e outros corpos d”água
federais, o auto de demarcação será instruído apenas pela planta e memorial descritivo da
área a ser regularizada, fomecidos pelo Município, observado o disposto no inciso I do § 2°
do art. 18-A do Decreto-Lei n° 9.760, de 5 de setembro de 1946.

Art. 26. O Ministério do Desenvolvimento Agrário ou, se for o caso, o
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão formalizará a doação em favor do
Município, com a expedição de título que será levado a registro, nos termos do inciso I do
art. 167 da Lei n° 6.015, de 31 de dezembro de 1973.

§ 1° A formalização da concessão de direito real de uso no caso previsto no
§ 2° do art. 21 desta Lei será efetivada pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e

&¡Gestao.
§ 2° Na hipótese de estarem abrangidas as áreas referidas nos incisos I a IV do

caput do art. 4° desta Lei, o registro do título será condicionado à sua exclusão, bem como à
abertura de nova matrícula para as áreas destacadas objeto de doação ou concessão no
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registro imobiliário competente, nos termos do inciso I do art. 167 da Lei n° 6.015, de 31 de
dezembro de 1973.

§ 3° A delimitação das áreas de acessões, benfeitorias, terrenos de marinha e
terrenos marginais será atribuição dos órgãos federais competentes, facultada a realização
de parceria com Estados e Municípios.

§ 4° A doação ou a concessão de direito real de uso serão precedidas de
avaliação da terra nua elaborada pelo Incra ou outro órgão federal competente com base em
planilha referencial de preços, sendo dispensada a vistoria da área.

§ 5° A abertura de matrícula referente à área independerá do
georreferenciamento do remanescente da gleba, nos tennos do § 3° do art. 176 da Lei
n° 6.015, de 31 de dezembro de 1973, desde que a doação ou a concessão de direito real de
uso sejam precedidas do reconhecimento dos limites da gleba pelo Incra ou, se for o caso,
pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, garantindo que a área esteja nela
localizada.

Art. 27. A doação e a concessão de direito real de uso a um mesmo Município
de terras que venham a perfazer quantitativo superior a 2.500ha (dois mil e quinhentos
hectares) em 1 (uma) ou mais parcelas deverão previamente ser submetidas à aprovação do
Congresso Nacional.

Art. 28. A doação e a concessão de direito real de uso implicarão o automático
cancelamento, total ou parcial, das autorizações e licenças de ocupação e quaisquer outros
títulos não definitivos outorgados pelo Incra ou, se for o caso, pelo Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão, que incidam na área.

§ 1° As novas pretensões de justificação ou legitimação de posse existentes
sobre as áreas alcançadas pelo cancelamento deverão ser submetidas ao Município.

§ 2° Para o cumprimento do disposto no caput, o Ministério do
Desenvolvimento Agrário ou, se for o caso, o Ministério do Planejamento, Orçamento e
Gestão fará publicar extrato dos títulos expedidos em nome do Município, com indicação do
número do processo administrativo e dos locais para consulta ou obtenção de cópias das
peças técnicas necessárias à identificação da área doada ou concedida.

§ 3° Garantir-se-ão às pessoas atingidas pelos efeitos do cancelamento a que se
refere o caput:

I - a opção de aquisição de lote urbano incidente na área do título cancelado,
desde que preencham os requisitos fixados para qualquer das hipóteses do art. 30; e

Il - o direito de receber do Município indenização pelas acessões e
benfeitorias que houver erigido em boa-fé nas áreas de que tiver que se retirar.

§ 4° A União não responderá pelas acessões e benfeitorias erigidas de boa-fé
nas áreas doadas ou concedidas.

Art. 29. Incumbe ao Município dispensar às terras recebidas a destinação
prevista nesta Lei, observadas as condições nela previstas e aquelas fixadas no título,
cabendo-lhe, em qualquer caso:

n
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I - regularizar as ocupações nas áreas urbanas, de expansão urbana ou de
urbanização específica; e

II - indenizar as benfeitorias de boa-fé erigidas nas áreas insuscetíveis de
regularização.

Art. 30. O Município deverá realizar a regularização fundiária dos lotes
ocupados, observados os seguintes requisitos:

I- alienação gratuita a pessoa natural que tenha ingressado na área antes de 11
de fevereiro de 2009, atendidas pelo beneficiário as seguintes condições:

a) possua renda familiar mensal inferior a 5 (cinco) salários mínimos;
b) ocupe a área de até 1.000m° (mil metros quadrados) sem oposição, pelo

prazo inintenupto de, no mínimo, 1 (um) ano, observadas, se houver, as dimensões de lotes
fixadas na legislação municipal;

c) utilize o imóvel como única moradia ou como meio lícito de subsistência,
exceto locação ou assemelhado; e

d) não seja proprietário ou possuidor de outro imóvel urbano, condição
atestada mediante declaração pessoal sujeita a responsabilização nas esferas penal,
administrativa e civil;

II - alienação gratuita para órgãos e entidades da administração pública
estadual, instalados até 11 de fevereiro de 2009;

III - alienação onerosa, precedida de licitação, com direito de preferência
àquele que comprove a ocupação, por 1 (um) ano inintenupto, sem oposição, até 10 de
fevereiro de 2009, de área superior a l.000m2 (mil metros quadrados) e inferior a 5.000m2
(cinco mil metros quadrados); e

IV - nas situações não abrangidas pelos incisos I a III, sejam observados na
alienação a alíneafdo inciso I do art. 17 e as demais disposições da Lei n° 8.666, de 21 de
junho de 1993.

I § 1° No caso previsto no § 2° do art. 21, o Município deverá regularizar a área
recebida mediante a transferência da concessão de direito real de uso.

§ 2° O registro decorrente da alienação de que trata o inciso I do caput e da
concessão de direito real de uso a beneficiário que preencha os requisitos estabelecidos nas
alíneas a a d do mesmo inciso será realizado de oficio pelo Registro de Imóveis competente,
independentemente de custas e emolumentos.

cAI>iTpLo Iv
DIsI>osIcoEs FINAIS

Art. 31. Os agentes públicos que cometerem desvios na aplicação desta Lei
incorrerão nas sanções previstas na Lei n° 8.429, de 2 de junho de 1992, sem prejuízo de
outras penalidades cabíveis.

Parágrafo único. Não haverá reversão do imóvel ao patrimônio da União em
caso de descumprimento das disposições dos arts. 29 e 30 pelo Município.
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Art. 32. Com a finalidade de efetivar as atividades previstas nesta Lei, a União
firmará acordos de cooperação técnica, convênios ou outros instrumentos congêneres com
Estados e Municípios.

Art. 33. Ficam transferidas do Incra para o Ministério do Desenvolvimento
Agrário, pelo prazo de 5 (cinco) anos renovável por igual período, nos termos de
regulamento, em caráter extraordinário, as competências para coordenar, normatizar e
supervisionar o processo de regularização fundiária de áreas rurais na Amazônia Legal,
expedir os títulos de domínio correspondentes e efetivar a doação prevista no § 1° do art. 21,
mantendo-se as atribuições do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão previstas
por esta Lei.

Art. 34. O Ministério do Desenvolvimento Agrário e o Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão criarão sistema informatizado a ser disponibilizado na
rede mundial de computadores - intemet, visando a assegurar a transparência sobre o
processo de regularização fundiária de que trata esta Lei.

Art. 35. A implementação das disposições desta Lei será avaliada de forma
sistemática por comitê instituído especificamente para esse fim, assegurada a participação
de representantes da sociedade civil organizada que atue na região amazônica, segundo
composição e normas de funcionamento definidas em regulamento.

Art. 36. Os Estados da Amazônia Legal que não aprovarem, mediante lei
estadual, o respectivo Zoneamento Ecológico-Econômico - ZEE no prazo máximo de 3
(três) anos, a contar da entrada em vigor desta Lei, ficarão proibidos de celebrar novos
convênios com a União, até que tal obrigação sej a adimplida.

Art. 37. Ficam transformadas, sem aumento de despesa, no âmbito do Poder
Executivo, para fins de atendimento do disposto nesta Lei, 216 (duzentas e dezesseis)
Funções Comissionadas Técnicas, criadas pelo art. 58 da Medida Provisória n° 2.229-43, de
6 de setembro de 2001, sendo 3 (três) FCT-1, 7 (sete) FCT-2, 10 (dez) FCT-3, 8 (oito) FCT-
4, 14 (quatorze) FCT-9, 75 (setenta e cinco) FCT-10, 34 (trinta e quatro) FCT-11, 24 (vinte
e quatro) FCT-12, 30 (trinta) FCT-13 e 11 (onze) FCT-15, em 71 (setenta e um) cargos do
Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, sendo 1 (um) DAS-6, 1 (um) DAS-5,
11 (onze) DAS-4, 29 (vinte e nove) DAS-3 e 29 (vinte e nove) DAS-2.

§ 1° Os cargos referidos no caput serão destinados ao Ministério do
Desenvolvimento Agrário e à Secretaria do Patrimônio da União do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão.

§ 2° O Poder Executivo disporá sobre a alocação dos cargos em comissão
transformados por esta Lei na estrutura regimental dos órgãos referidos no § 1°.

§ 3° Fica o Poder Executivo autorizado a transfonnar, no âmbito do Incra, 10
(dez) DAS-1 e 1 (um) DAS-3 em 3 (três) DAS-4 e 2 (dois) DAS-2.

Art. 38. A União e suas entidades da administração indireta ficam autorizadas
a proceder a venda direta de imóveis residenciais de sua propriedade situados na Amazônia
Legal aos respectivos ocupantes que possam comprovar o período de ocupação efetiva e
regular por período igual ou superior a 5 (cinco) anos, excluídos:
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I - os imóveis residenciais administrados pelas Forças Armadas, destinados a
ocupaçao por militares;

II - os imóveis considerados indispensáveis ao serviço público.
Art. 39. A Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar com as

seguintes alterações:
“Art. 17. ....................................................................................... ..
I - ................................................................................................. _.
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b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou
entidade da administração pública, de qualquer esfera de governo,
ressalvado o disposto nas alíneas f, h ei;

i) alienação e concessão de direito real de uso, gratuita ou
onerosa, de terras públicas rurais da União na Amazônia Legal onde
incidam ocupações até o limite de 15 (quinze) módulos fiscais ou
l.500ha (mil e quinhentos hectares), para fins de regularização
fundiária, atendidos os requisitos legais;

§2° ............................................................................................... ..
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II - a pessoa natural que, nos termos da lei, regulamento ou ato
normativo do órgão competente, haja implementado os requisitos
mínimos de cultura, ocupação mansa e pacífica e exploração direta
sobre área rural situada na Amazônia Legal, superior a 1 (um) módulo
fiscal e limitada a 15 (quinze) módulos fiscais, desde que não exceda
l.500ha (mil e quinhentos hectares);

§ 2°-A. As hipóteses do inciso II do § 2° ficam dispensadas de
autorização legislativa, porém submetem-se aos seguintes
condicionamentos:

........................................................................................... ..” (NR)
OArt. 40. A Lei n 6.015, de 31 de dezembro de 1973, passa a vigorar com as

seguintes alterações:
“Ait. 167. ....................................................... ........................ ..
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24. do destaque de imóvel de gleba pública originária.” (NR)
“Art 176. ................................................................................. ..
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§ 5° Nas hipóteses do § 3°, caberá ao Incra certificar que a
poligonal objeto do memorial descritivo não se sobrepõe a
nenhuma outra constante de seu cadastro georreferenciado e que o
memorial atende às exigências técnicas, confomie ato nonnativo
próprio.

§ 6° A certificação do memorial descritivo de glebas públicas
será referente apenas ao seu perímetro originário.

§ 7° Não se exigirá, por ocasião da efetivação do registro do
imóvel destacado de glebas públicas, a retificação do memorial
descritivo da área remanescente, que somente ocorrerá a cada 3
(três) anos, contados a partir do primeiro destaque, englobando
todos os destaques realizados no período.” (NR) _

“Art 250. ................................................................................. ..

IV - a requerimento da Fazenda Pública, instruído com
certidão de conclusão de processo administrativo que declarou, na
forma da lei, a rescisão do título de domínio ou de concessão de
direito real de uso de imóvel rural, expedido para fins de
regularização fundiária, e a reversão do imóvel ao patrimônio
público.” (NR)

Art. 41. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em (if de junho de 2009.

f
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Se dora Se s S essarenko
Seguii-d ice-Presi ente do Senado Federal,
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LEI N° ll-952 , DE 25 DE JUNHO DE 2009.

Dispõe sobre a regularização fundiária das
ocupações incidentes em terras situadas em
áreas da União, no âmbito da Amazônia
Legal; altera as Leis n°¿ 8.666, de 21 de junho
de 1993, e 6.015, de 31 de dezembro de
1973; e dá outras providências.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Le_ Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

1' "'

cAi>í_i¬ULo i
DisPosIÇoEs GERAIS

. Art. 1° Esta Lei dispõe sobre a regularização fundiária das ocupações incidentes em
terras situadas em áreas da União, no âmbito da Arnazônia Legal, definida no art. 2° da Lei
Complementar n° 124, de 3 de janeiro de 2007, mediante alienação e concessão de direito real de
uso de imóveis.

Parágrafo único. Fica vedado beneficiar, nos termos desta Lei, pessoa natural ou
juridica com a regularização de mais de uma área ocupada.

QArt. 2 Para os efeitos desta Lei, entende-se por:

I - ocupação direta: aquela exercida pelo ocupante e sua família;

II - ocupação indireta: aquela exercida somente por interposta pessoa;

III - exploração direta: atividade econômica exercida em imóvel rural, praticada
diretamente pelo ocupante com o auxílio de seus familiares, ou com a ajuda de terceiros, ainda que
assalariados;

IV - exploração indireta: atividade econômica exercida em imóvel rural por meio de
preposto ou assalariado;

V - cultura efetiva: exploração agropecuária, agroindustrial, extrativa, florestal,
pesqueira ou outra atividade similar, mantida no imóvel rural e com o objetivo de prover
subsistência dos ocupantes, por meio da produção e da geração de renda;

VI - ocupação mansa e pacífica: aquela exercida sem oposição e de forma contínua;
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VII - ordenamento territorial urbano: planejamento da área urbana, de expansão
urbana ou de urbanização específica, que considere os princípios e diretrizes da Lei n° 10.257, de
10 de julho de 2001, e inclua, no mínimo, os seguintes elementos:

a) delimitação de zonas especiais de interesse social em quantidade compatível com
a demanda de habitação de interesse social do Município;

b) diretrizes e parâmetros urbanísticos de parcelamento, uso e ocupação do solo
urbano;

c) diretrizes para infraestrutura e equipamentos urbanos e comunitários; e

d) diretrizes para proteção do meio ambiente e do patrimônio cultural;

VIII - concessão de direito real de uso: cessão de direito real de uso, onerosa ou
gratuita, por tempo certo ou indeterminado, para fins específicos de regularização fundiária; e

IX - alienação: doação ou venda, direta ou mediante licitação, nos termos da Lei n°
8.666, de 21 de junho de 1993, do domínio pleno das terras previstas no art. 1°.

Art. 3° São passíveis de regularização fundiária nos termos desta Lei as ocupações
incidentes em terras:

I - discriminadas, arrecadadas e registradas em nome da União com base no art. 1°
do Decreto-Lei n° 1.164, de 1° de abril de 1971;

II - abrangidas pelas exceções dispostas no parágrafo único do art. 1° do Decreto-Lei
n° 2.375, de 24 de novembro de 1987;

IH - remanescentes de núcleos de colonização ou de projetos de reforma agrária que
tiverem perdido a vocação agrícola e se destinem à utilização urbana;

IV - devolutas localizadas em faixa de fronteira; ou

V - registradas em nome do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária -
Incra, ou por ele administradas.

Parágrafo único. Esta Lei aplica-se subsidiariamente a outras áreas sob domínio da
União, na Ainazônia Legal, sem prejuízo da utilização dos instrumentos previstos na legislaçao
patrimonial.

Art. 4° Não serão passíveis de alienação ou concessão de direito real de uso, nos
termos desta Lei, as ocupações que recaiam sobre áreas:

I - reservadas à administração militar federal e a outras finalidades de utilidade
pública ou de interesse social a cargo da União;

II - tradicionalmente ocupadas por população indígena;
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III - de florestas públicas, nos termos da Lei n° 11.284, de 2 de março de 2006, de
unidades de conservação ou que sejam objeto de processo administrativo voltado à criação de
unidades de conservação, conforme regulamento; ou

IV - que contenham acessões ou benfeitorias federais.

§ 1° As áreas ocupadas que abranjam parte ou a totalidade de terrenos de marinha,
terrenos marginais ou reservados, seus acrescidos ou outras áreas insuscetíveis de alienação nos
termos do art. 20 da Constituição Federal, poderão ser regularizadas mediante outorga de título de
concessão de direito real de uso.

§ 2° As terras ocupadas por comunidades quilombolas ou tradicionais que façam
uso coletivo da área serão regularizadas de acordo com as normas específicas, aplicando-se-lhes, no
que couber, os dispositivos desta Lei.

_, cAPíTUL,o II ,DA REGULARIZAÇAO FUNDIARIA EM AREAS RURAIS
Art. 5° Para regularização da ocupação, nos termos desta Lei, o ocupante e seu

cônjuge ou companheiro deverão atender os seguintes requisitos:

I - ser brasileiro nato ou naturalizado;

II - não ser proprietário de imóvel rural ein qualquer parte do território nacional;

III - praticar cultura efetiva;

IV - comprovar o exercício de ocupação e exploração direta, mansa e pacífica, por si
ou por seus antecessores, anterior a 1° de dezembro de 2004; e

V - não ter sido beneficiado por programa de reforma agrária ou de regularização
fundiária de área rural, ressalvadas as situações admitidas pelo Ministerio do Desenvolvimento
Agrário.

§ 1° Fica vedada a regularização de ocupações em que o ocupante, seu cônjuge ou
companheiro exerçam cargo ou emprego público no Incra, no Ministério do Desenvolvimento
Agrário, na Secretaria do Patrimônio da União do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestao
ou nos órgãos estaduais de terras.

§ 2° Nos casos em que o ocupante, seu cônjuge ou companheiro exerçam cargo ou
emprego público não referido no § 1°, deverão ser observados para a regularização os requisitos
previstos nos incisos II, III e IV do art. 3° da Lei n° 11.326, de 24 de julho de 2006.

Art. 6° Preenchidos os requisitos previstos no art. 5°, o Ministério do
Desenvolvimento Agrário ou, se for o caso, o Ministerio do Planejamento, Orçamento e Gestao
regularizará as áreas ocupadas mediante alienaçao.

§ 1° Serão regularizadas as ocupações de áreas de até 15 (q/uinze) módulos fiscais e
não Superiores a l.500ha (mil e quinhentos hectares), respeitada a fraçao minima de parcelamento.
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0 ~ 1 - - ._ z ,.. .I _ § 2~ Serao passiveis de alienaçao as areas ocupadas, demarcadas e que nao abranjam
as areas previstas no art. 4° desta Lei.

§ 3° Não serão regularizadas ocupações que incidam sobre áreas objeto de demanda
judicial em que seja parte a União ou seus entes da administração indireta, até o trânsito em julgado
da respectiva decisão.

_ § 4° A concessão de direito real de uso nas hipóteses previstas no § 1° do art. 4°
desta Lei será outorgada pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, após a
identificação da área, nos termos de regulamento.

§ 5° Os ocupantes de áreas inferiores à fração mínima de parcelamento terão
preferência como beneficiários na implantação de novos projetos de reforma agrária na Amazônia
Legal.

Ari. '/Q (VETADO)
Art. 8° Em caso de conflito nas regularizações de que trata este Capítulo, a União

priorizará:

I - a regularização em benefício das comunidades locais, definidas no inciso X do
art. 3° da Lei n° 11.284, de 2 de março de 2006, se o conflito for entre essas comunidades e
particular, pessoa natural ou jurídica;

II - (VETADO)

Art. 9° A identificação do título de domínio destacado originariamente do
patrimônio público será obtida a partir de memorial descritivo, assinado por profissional habilitado
e com a devida Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, contendo as coordenadas dos
vértices definidores dos limites do imóvel rural, georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro.

Parágrafo único. O memorial descritivo de que trata o caput será elaborado nos
termos do regulamento.

Art. 10. A certificação do memorial descritivo não será exigida no ato da abertura
de matrícula baseada em título de domínio de imóvel destacado do patrimônio publico, nos termos
desta Lei.

Parágrafo único. Os atos registrais subsequentes deverão ser feitos em observância
ao art. 176 da Lei nr 6.015, de 31 de dezembro de 1973.

Art. 11. Na ocupação de área contínua de até 1_(u_m) módulo fiscal, a alienação e, no
caso previsto no § 4° do art. 6° desta Lei, a concessão de direito real de uso dar-se-ao de forma
gratuita, dispensada a licitação, ressalvado o disposto no art. 7* desta Lei.

Parágrafo único. O registro decorrente da alienação ou concessão de_ direito real de
uso de que trata este artigo será realizado de ofício pelo Registro de Imoveis competente,
independentemente de custas e emolumentos.
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Art. 12. Na ocupação de área contínua acima de 1 (um) módulo fiscal e até 15
(quinze) módulos fiscais, desde que inferior a l.500ha (mil e quinhentos hectares), a alienação e, no
caso previsto no § 4° do art. 6° desta Lei, a concessão de direito real de uso dar-se-ão de forma
onerosa, dispensada a licitação, ressalvado o disposto no art. 7°.

§ 1° A avaliação do imóvel terá como base o valor mínimo estabelecido em planilha
referencial de preços, sobre o qual incidirão índices que considerem os critérios de ancianidade da
ocupação, especificidades de cada região em que se situar a respectiva ocupação e dimensão da
área, conforme regulamento.

§ 2° Ao valor do imóvel para alienação previsto no § 1° serão acrescidos os custos
relativos à execução dos serviços topográficos, se executados pelo poder público, salvo em áreas
onde as ocupações não excedam a 4 (quatro) módulos fiscais.

§ 3° Poderão ser aplicados índices diferenciados, quanto aos critérios mencionados
no § 1°, para a alienação ou concessão de direito real de uso das áreas onde as ocupações não
excedam a 4 (quatro) módulos fiscais.

§ 4° O ocupante de área de até 4 (quatro) módulos fiscais terá direito aos benefícios
do Programa Nossa Terra - Nossa Escola.

Art. 13. Os requisitos para a regularização fundiária dos imóveis de até 4 (quatro)
módulos fiscais serão averiguados por meio de declaração do ocupante, sujeita a responsabilização
nas esferas penal, administrativa e civil, dispensada a vistoria prévia.

Parágrafo único. É facultado ao Ministério do Desenvolvimento Agrário ou, se for o
caso, ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão determinar a realização de vistoria de
fiscalização do imóvel rural na hipótese prevista no caput deste artigo.

Art. 14. As áreas ocupadas insuscetíveis de regularização por excederem os limites
previstos no § 1° do art. 6° poderão ser objeto de titulação parcial, nos moldes desta Lei, de área de
até 15 (quinze) módulos fiscais, observado o limite máximo de l.500ha (mil e quinhentos
hectares).

§ 1° A opção pela titulação, nos termos do caput, será condicionada à desocupação
da área excedente.

§ 2° Ao valor do imóvel serão acrescidos os custos relativos à execução dos serviços
topográficos, se executados pelo poder público.

Art. 15. O título de domínio ou, no caso previsto no § 4° do art. 6°, o termo de
concessão de direito real de uso deverão conter, entre outras, cláusulas sob condrçao resolutiva pelo
prazo de 10 (dez) anos, que determinem:

I - o aproveitamento racional e adequado da área;

II - a averbação da reserva legal, incluída a possibilidade de compensação na forma
de legislação ambiental;
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III - a identificação das áreas de preservação permanente e, quando couber, o
compromisso para sua recuperação na forma da legislação vigente;

IV - a observância das disposições que regulam as relações de trabalho; e

V - as condições e forma de pagamento.

§ 19 Na hipótese de pagamento por prazo superior a 10 (dez) anos, a eficácia da
cláusula resolutiva prevista no inciso V do caput deste artigo estender-se-á até a integral quitação.

§ 29 O desmatamento que vier a ser considerado irregular em áreas de preservação
permanente ou de reserva legal durante a vigência das cláusulas resolutivas, após processo
administrativo, em que tiver sido assegurada a ampla defesa e o contraditório, implica rescisão do
título de domínio ou termo de concessão com a consequente reversão da área em favor da União.

§ 39 Os títulos referentes às áreas de até 4 (quatro) módulos fiscais serão
intransferíveis e inegociáveis por ato inter vivos pelo prazo previsto no caput.

§ 49 Desde que o beneficiário originário esteja cumprindo as cláusulas resolutivas,
decorridos 3 (três) anos da titulação, poderão ser transferidos títulos referentes a áreas superiores a
4 (quatro) módulos fiscais, se a transferência for a terceiro que preencha os requisitos previstos em
regulamento.

§ 59 A transferência dos títulos prevista no § 49 somente será efetivada mediante
anuência dos órgãos expedidores.

§ 69 O beneficiário que transferir ou negociar por qualquer meio o título obtido nos
termos desta Lei não poderá ser beneficiado novamente em programas de reforma agraria ou de

.-øregularizaçao fundiária.

Art. 16. As condições resolutivas do título de domínio e do termo de concessão de
uso somente serão liberadas após vistoria.

Art. 17. O valor do imóvel fixado na forma do art. 12 será pago pelo beneficiário da
regularização fundiária em prestações amortizáveis em até 20 (vinte) anos, com carencia de ate 3
(três) anos.

§ 19 Sobre o valor fixado incidirão os mesmos encargos financeiros adotados para o
crédito rural oficial, na forma do regulamento, respeitadas as diferenças _ referentes ao
enquadramento dos beneficiários nas linhas de credito disponiveis por ocasiao da fixaçao do valor
do imóvel.

§ 29 Poderá ser concedido desconto ao beneficiário da regularização fundiária, de
até 20% (vinte por cento), no pagamento à vista.

§ 39 Os títulos emitidos pelo Incra entre 19 _de maio defl 2008 e 10 de fevereiro de
2009 para ocupantes em terras públicas federais na Amazonia Legal t_erao seus valores passiveis de
enquadramento ao previsto nesta Lei, desde que requerido pelo interessado e nos termos do
regulamento.
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Art. 18. O descumprimento das condições resolutivas pelo titulado ou, na hipótese
prevista no § 49 do art. 15, pelo terceiro adquirente iniplica rescisão do título de domínio ou do
termo de concessão, com a consequente reversão da área em favor da União, declarada no processo
administrativo que apurar o descumprimento das cláusulas resolutivas, assegurada a ampla defesa e
o contraditório.

Parágrafo único. Rescindido o título de domínio ou o termo de concessão na forma
do caput, as benfeitorias úteis e necessárias, desde que realizadas com observância da lei, serão
indenizadas.

Art. 19. No caso de inadimplemento de contrato firmado com o Incra até 10 de
fevereiro de 2009, ou de não observância de requisito imposto em termo de concessão de uso ou de
licença de ocupação, o ocupante terá prazo de 3 (três) anos, contados a partir de 11 de fevereiro de
2009, para adimplir o contrato no que foi descumprido ou renegociá-lo, sob pena de ser retomada a
área ocupada, conforme regulamento.

Art. 20. Todas as cessões de direitos a terceiros que envolvam títulos precários
expedidos pelo Incra em nome do ocupante original, antes de 11 de fevereiro de 2009, servirão
somente para fins de comprovação da ocupação do imóvel pelo cessionário ou por seus
antecessores.

§ 19 O terceiro cessionário mencionado no caput deste artigo somente poderá
regularizar a área por ele ocupada.

§ 29 Os imóveis que não puderem ser regularizados na forma desta Lei serão
revertidos, total ou parcialmente, ao patrimônio da União.

__ cAPíTU1.oiii ,DA REGULARIZAÇAO FUNDIARIA EM AREAS URBANAS
Art. 21. São passíveis de regularização fundiária as ocupações incidentes em terras

públicas da União, previstas no art. 39 desta Lei, situadas em áreas urbanas, de expansao urbana ou
de urbanização específica.

§ 19 A regularização prevista no caput deste artigo será efetivada mediante doação
aos Municípios interessados, para a qual fica o Poder Executivo autorizado, sob a condição de que
sejam realizados pelas administrações locais os atos necessários à regularização das áreas ocupadas,
nos termos desta Lei.

§ 29 Nas hipóteses previstas no § 19 do art. 49 desta Lei, será aplicada concessão de
direito real de uso das terras.

Art. 22. Constitui requisito para que 0 Município seja beneficiário da doação ou da
concessão de direito real de uso previstas no art. 21 desta Lei ordenamento territorial urbano que
abranja a área a ser regularizada, observados os elementos exigidos no inciso VII do art. 2- desta
Lei.
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§ 19 Os elementos do ordenamento territorial das áreas urbanas, de expansão urbana
ou de urbanizaçao especifica constarão no plano diretor, em lei municipal específica para a área ou
areas objeto de regularização ou em outra lei municipal.

§ 29 Em áreas com ocupações para fins urbanos já consolidadas, nos termos do
regulamento, a transferência da União para o Município poderá ser feita independentemente da
existência da lei municipal referida no § 19 deste artigo.

§ 39 Para transferência de áreas de expansão urbana, os municípios deverão
apresentar justificativa que demonstre a necessidade da área solicitada, considerando a capacidade
de atendimento dos serviços públicos em função do crescimento populacional previsto, o déficit
habitacional, a aptidão física para a urbanização e outros aspectos definidos em regulamento.

Art. 23. O pedido de doação ou de concessão de direito real de uso de terras para
regularização fundiária de área urbana ou de expansão urbana será dirigido:

I - ao Ministério do Desenvolvimento Agrário, em terras arrecadadas ou
administradas pelo Incra; ou

II - ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, em outras áreas sob
domínio da União.

§ 19 Os procedimentos de doação ou de concessão de direito real de uso deverão ser
instruídos pelo Município com as seguintes peças, além de outros documentos que poderao ser
exigidos em regulamento:

I - pedido de doação devidamente fundamentado e assinado pelo seu representante;

II - comprovação das condições de ocupação;

III - planta e memorial descritivo do perímetro da área pretendida, cuja precisão
posicional será fixada em regulamento;

IV - cópia do plano diretor ou da lei municipal que contemple os elementos do
ordenamento territorial urbano, observado o previsto no § 29 do art. 22 desta Lei;

V - relação de acessões e benfeitorias federais existentes na área pretendida,
contendo identificação e localização.

§ 29 Caberá ao Incra ou, se for o caso, ao Ministério do Planejamento, Orçamento e
Gestão analisar se a planta e o memorial descritivo apresentados atendem as exigencias tecnicas
fixadas.

§ 39 O Ministério das Cidades participará da análisç do pedido de doação ou
concessão e emitirá parecer sobre sua adequação aos termos da Lei n- 10.257, de 10 de julho de
2001.

Art. 24. Quando necessária a prévia arrecadação ou a discrimina/ção da área, o Inçra
ou, se for o caso, o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestao procederá a Sua demarCãç80,
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com a cooperação do Município interessado e de outros órgãos públicos federais e estaduais,
promovendo, em seguida, o registro imobiliário em nome da União.

Art. 25. No caso previsto no § 29 do art. 21 desta Lei, o Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão lavrará o auto de demarcação.

Parágrafo único. Nas áreas de várzeas, leitos de rios e outros corpos d”água federais,
o auto de demarcação será instruído apenas pela planta e memorial descritivo da área a ser
regularizada, fornecidos pelo Município, observado o disposto no inciso I do § 29 do art. 18-A do
Decreto-Lei n9 9.760, de 5 de setembro de 1946.

Art. 26. O Ministério do Desenvolvimento Agrário ou, se for o caso, o Ministério
do Planejamento, Orçamento e Gestão formalizará a doação em favor do Município, com a
expedição de título que será levado a registro, nos termos do inciso I do art. 167 da Lei n9 6.015, de
31 de dezembro de 1973.

§ 19 A formalização da concessão de direito real de uso no caso previsto no § 29 do
art. 21 desta Lei será efetivada pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.

§ 29 Na hipótese de estarem abrangidas as áreas referidas nos incisos I a IV do
caput do art. 49 desta Lei, o registro do título será condicionado à sua exclusão, bem como à
abertura de nova matrícula para as áreas destacadas objeto de doação ou concessão no registro
imobiliário competente, nos termos do inciso I do art. 167 da Lei n9 6.015, de 31 de dezembro de
1973.

§ 39 A delimitação das áreas de acessões, benfeitorias, terrenos de marinha e
terrenos marginais será atribuição dos órgãos federais competentes, facultada a realização de
parceria com Estados e Municípios.

§ 49 A doação ou a concessão de direito real de uso serão precedidas de avaliação da
terra nua elaborada pelo Incra ou outro órgão federal competente com base em planilha referencial
de preços, sendo dispensada a vistoria da área.

§ 59 A abertura de matrícula referente à área independerá do georreferenciamento do
remanescente da gleba, nos termos do § 39 do art. 176 da Lei n9 6.015, de 31 de dezembro de 1973,
desde que a doação ou a concessão de direito real de uso sejam precedidas do reconhecimento dos
limites da gleba pelo Incra ou, se for o caso, pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão,
garantindo que a área esteja nela localizada.

Art. 27. A doação e a concessão de direito real de uso a um mesmo Município de
terras que venham a perfazer quantitativo superior a 2.500ha (dois mil e quinhentos hectares) em 1
(uma) ou mais parcelas deverão previamente ser submetidas a aprovação do Congresso Nacional.

Art. 28. A doação e a concessão de direito real de uso implicarão o automático
cancelamento, total ou parcial, das autorizaçoes e licenças de ocupação e quaisquer outros titulos
não definitivos outorgados pelo Incra ou, se for o caso, pelo Ministerio do Planejamento,
Orçamento e Gestão, que incidam na área.

§ 19 As novas pretensões de justificação ou legitimação de posse existentes sobre as
áreas alcançadas pelo cancelamento deverao ser submetidas ao Municipio.
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§ 29 Para o cumprimento do disposto no caput, o Ministério do Desenvolvimento
Agrário ou, se for o caso, o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão fará publicar extrato
dos títulos expedidos em nome do Município, com indicação do número do processo administrativo
e dos locais para consulta ou obtenção de cópias das peças técnicas necessárias à identificação da
área doada ou concedida.

§ 39 Garantir-se-ão às pessoas atingidas pelos efeitos do cancelamento a que se
refere o caput:

I - a opção de aquisição de lote urbano incidente na área do título cancelado, desde
que preencham os requisitos fixados para qualquer das hipóteses do art. 30; e

II - o direito de receber do Município indenização pelas acessões e benfeitorias que
houver erigido em boa-fé nas áreas de que tiver que se retirar.

§ 49 A União não responderá pelas acessões e benfeitorias erigidas de boa-fé nas
áreas doadas ou concedidas.

Art. 29. Incumbe ao Município dispensar às terras recebidas a destinação prevista
nesta Lei, observadas as condições nela previstas e aquelas fixadas no título, cabendo-lhe, em
qualquer caso:

I - re ularizar as ocu a ões nas áreas urbanas de ex ansão urbana ou de
O gv O ,urbanizaçao especifica; e

II - indenizar as benfeitorias de boa-fé erigidas nas áreas insuscetíveis de
regularização.

Art. 30. O Município deverá realizar a regularização fundiária dos lotes ocupados,
observados os seguintes requisitos:

I - alienação gratuita a pessoa natural que tenha ingressado na área antes de 11 de
fevereiro de 2009, atendidas pelo beneficiário as seguintes condições:

a) possua renda familiar mensal inferior a 5 (cinco) salários mínimos;

b) ocupe a área de até 1.000m2 (mil metros quadrados) sem oposição, pelo prazo
ininterrupto de, no mínimo, 1 (um) ano, observadas, se houver, as dimensoes de lotes fixadas na
legislação municipal;

c) utilize o imóvel como única moradia ou como meio lícito de subsistência, exceto
locação ou assemelhado; e

d) não seja proprietário ou possuidor de outro imóvel urbano,_condição atestada
mediante declaração pessoal sujeita a responsabilização nas esferas penal, administrativa e civil;

II - alienação gratuita para órgãos e entidades da administração pública estadual,
instalados até 11 de fevereiro de 2009;
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III - alienação onerosa, precedida de licitação, com direito de preferência àquele que
çomprovea ocupação, por 1 (um) ano ininterrupto, sem oposição, até 10 de fevereiro de 2009, de
area superior a 1.000m2 (mil metros quadrados) e inferior a 5.000m2 (cinco mil metros quadrados);
e

IV - nas situações não abrangidas pelos incisos I a III, sejam observados na alienação
a alíneafdo inciso I do art. 17 e as demais disposições da Lei n9 8.666, de 21 de junho de 1993.

§ 19 No caso previsto no § 29 do art. 21, o Município deverá regularizar a área
recebida mediante a transferência da concessão de direito real de uso.

§ 29 O registro decorrente da alienação de que trata o inciso I do caput e da
concessão de direito real de uso a beneficiário que preencha os requisitos estabelecidos nas alíneas
a a d do mesmo inciso será realizado de ofício pelo Registro de Imóveis competente,
independentemente de custas e emolumentos.

cAPíT_ULo iv
Disrosiçoss FINAIS

Art. 31. Os agentes públicos que cometerem desvios na aplicação desta Lei
incorrerão nas sanções previstas na Lei n9 8.429, de 2 de junho de 1992, sem prejuízo de outras
penalidades cabíveis.

Parágrafo único. Não haverá reversão do imóvel ao patrimônio da União em caso de
descumprimento das disposições dos arts. 29 e 30 pelo Município.

Art. 32. Com a finalidade de efetivar as atividades previstas nesta Lei, a União
firmará acordos de cooperação técnica, convênios ou outros instrumentos congêneres com Estados
e Municípios.

Art. 33. Ficam transferidas do Incra para o Ministério do Desenvolvimento Agrário,
pelo prazo de 5 (cinco) anos renovável por igual período, nos termos de regulamento, em caráter
extraordinário, as competências para coordenar, norinatizar e supervisionar o processo de
regularização fundiária de áreas rurais na Amazônia Legal, expedir os títulos de domínio
correspondentes e efetivar a doação prevista no § 19 do art. 21, mantendo-se as atribuições do
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão previstas por esta Lei.

Art. 34. O Ministério do Desenvolvimento Agrário e o Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão criarão sistema informatizado a ser disponibilizado na rede mundial de
computadores - internet, visando a assegurar a transparência sobre o processo de regularizaçao
fundiária de que trata esta Lei.

Art. 35. A implementação das disposições desta Lei será avaliada de forma
sistemática por comitê instituído especificamente para esse fim, assegurada a participação” de
representantes da sociedade civil organizada que atue na região amazônica, segundo composiçao e
normas de funcionamento definidas em regulamento.

Art. 36. Os Estados da Amazônia Legal que não aprovarem, mediante lei estadual, o
respectivo Zoneamento Ecológico-Econômico - ZEE no prazo maximo de 3 (tres) anos, a contar da
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entrada em vigor desta Lei, ficarão proibidos de celebrar novos convênios com a União, até que tal
obrigação seja adimplida.

Art. 37. Ficam transformadas, sem aumento de despesa, no âmbito do Poder
Executivo, para fins de atendimento do disposto nesta Lei, 216 (duzentas e dezesseis) Funções
Comissionadas Técnicas, criadas pelo art. 58 da Medida Provisória n9 2.229-43, de 6 de setembro
de 2001, sendo 3 (três) FCT-1, 7 (sete) FCT-2, 10 (dez) FCT-3, 8 (oito) FCT-4, 14 (quatorze) FCT-
9, 75 (setenta e cinco) FCT-10, 34 (trinta e quatro) FCT-11, 24 (vinte e quatro) FCT-12, 30 (trinta)
FCT-13 e 11 (onze) FCT-15, em 71 (setenta e um) cargos do Grupo-Direção e Assessoramento
Superiores - DAS, sendo 1 (um) DAS-6, 1 (um) DAS-5, 11 (onze) DAS-4, 29 (vinte e nove) DAS-
3 e 29 (vinte e nove) DAS-2.

§ 19 Os cargos referidos no caput serão destinados ao Ministério do
Desenvolvimento Agrário e à Secretaria do Patrimônio da União do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão.

§ 29 O Poder Executivo disporá sobre a alocação dos cargos em comissão
transformados por esta Lei na estrutura regimental dos órgãos referidos rio § 19.

§ 39 Fica o Poder Executivo autorizado a transformar, no âmbito do Incra, 10 (dez)
DAS-1 e 1 (um) DAS-3 em 3 (três) DAS-4 e 2 (dois) DAS-2.

Art. 38. A União e suas entidades da administração indireta ficam autorizadas a
proceder a venda direta de imóveis residenciais de sua propriedade situados na Amazônia Legal aos
respectivos ocupantes que possam comprovar o período de ocupação efetiva e regular por período
igual ou superior a 5 (cinco) anos, excluídos:

I - os imóveis residenciais administrados pelas Forças Armadas, destinados à
ocupação por militares;

II - os imóveis considerados indispensáveis ao serviço público.

Art. 39. A Lei n9 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

“Art. 17. ...................................................................................................................... ..

Q O 0 I Q Q n | OO
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b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou entidade da administração
pública, de qualquer esfera de governo, ressalvado o disposto nas alineasfi h e z;

o | u 0 o u n Q o s a n o u › Q o o ¢ ø u u ø a o a o o ¢ o c o a o o o n Q o ao
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i) alienação e concessão de direito re_al de uso, gratuita ou onerosa, de terras públicas
rurais da União na Amazônia Legal onde incidam ocupações ate o limite de~15 (quinze)
módulos fiscais ou 1.500ha (mil e quinhentos hectares), para fins de regularizaçao fundiária,
atendidos os requisitos legais;

o o Q a › o n ø c o c o › a o o n o u ¢ › ¢ c o o u o | o | n o Q a o o o o 0 c 0 Q 0 O | 00
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§ 29
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II - a pessoa natural que, nos termos da lei, regulamento ou ato normativo do órgão
competente, haja implementado os requisitos mínimos de cultura, ocupação mansa e
pacifica e exploraçao direta sobre area rural situada na Amazônia Legal, superior a 1 (um)
módulo fiscal e limitada a 15 (quinze) módulos fiscais, desde que não exceda l.500ha (mil e
quinhentos hectares);

O I I C O O O C O I O O I OO 0 D Q 0 I Q O O O 0 O I I O O 0 I 0 0 I 0 O U I I O U I 0 O 0 0 Ç I 0 I 0 U I O O 0 O i I I O O I 0 I I O I I 0 O 0 I I O I I I O U D O 0 O Q 0 O 0 Q O O 0 0 I Q I Q 0 0 D O I 0 O Q I O O D U I U O 0 Q I 0 O 0 Q I 0 O I 0 O I O I 0 I I O O O I O I 0 U O O 0 0 00

_ 29-A; As hipóteses do inciso II do § 29 ficam dispensadas de autorização
legislativa, porem submetem-se aos seguintes condicionamentos:

99
....................................................................................................................................... .. (NR)

Art. 40. A Lei n9 6.015, de 31 de dezembro de 1973, passa a vigorar com as
seguintes alteraçoes:

“Art. 167. .................................................................................................................... ..
.................................................................................................................................................. ._
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24. do destaque de imóvel de gleba pública originária.” (NR)

“Art 176. .................................................................................................................... ..
.................................................................................................................................................. ..

§ 59 Nas hipóteses do § 39, caberá ao Incra certificar que a poligonal objeto do
memorial descritivo não se sobrepõe a nenhuma outra constante de seu cadastro
georreferenciado e que o memorial atende às exigências técnicas, conforme ato normativo
próprio.

§ 69 A certificação do memorial descritivo de glebas públicas será referente apenas
ao seu perímetro originário.

§ 79 Não se exigirá, por ocasião da efetivação do registro do imóvel destacado de
glebas públicas, a retificação do memorial descritivo da área remanescente, que somente
ocorrerá a cada 3 (três) anos, contados a partir do primeiro destaque, englobando todos os
destaques realizados no período.” (NR)

“Art. 250. .................................................................................................................... ..
O I I O I I QI
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IV - a requerimento da Fazenda Pública, instruído com certidão de conclusão de
processo administrativo que declarou, na forma da lei, a rescisão do título de dominio ou de
concessão de direito real de uso de imóvel rural, expedido para fins de regularizaçao
fundiária, e a reversão do imóvel ao patrimônio público.” (NR)
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Art. 41. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Aviso n9 336 - C. Civil.

A Sua Excelência o Senhor
Senador HERACLITO FORTES
Primeiro Secretário do Senado Federal

Assunto: Veto parcial.

Senhor Primeiro Secretário,

Em 25 de junho de 2009.

Encaniinho a essa Secretaria Mensagein coin a qual o Excelenüfssinio Senhor
Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei de
Conversão n9 9, de 2009 (MP n9 458/09), que, corn veto parcial, se converteu ria Lei ri9
ll. .952 ,de 25 de junho de 2009.

Atenciosamente,

DILMA ROUSSEFF
Ministra de Estado Chefe da Ca¬ ivil

da Presidência da Re: '
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PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO N° 9, DE 2009
(oriundo da Medida Provisória n° 458, de 2009)

EMENTA: "Dispõe sobre a regularização fundiária das ocupações incidentes em
terras situadas em áreas da União, no âmbito da Amazônia Legal; altera as Leis
n°s 8.666, de 21 de junho de 1993, e 6.015, de 31 de dezembro de 1973; e dá
outras providências".

TRAMITAÇÃO No CONGRESSO NAcIoNALz
Em ll/2/2009, foi publicada no DOU - Seção I, a Medida Provisória n°

458, de 10 de fevereiro de 2009.
Em 12/2/2009, é designada a Comissão Mista incumbida de emitir parecer

sobre a Medida Provisória e estabelecido O calendário para sua tramitação. (DSF
de 13/2/2009)

Em 17/2/2009, no prazo regimental, foram oferecidas 249 (duzentos e
quarenta e nove) emendas à Medida Provisória. (DSF de 19/2/2009)

Em 25/2/2009, esgotado O prazo regimental, sem a instalação da Comissão
Mista.

Em 27/2/2009, a Medida Provisória é encaminhada à Câmara dos
Deputados pelo Oficio CN n° 99, de mesma data.

TRAMITAÇÃO NA CÂMARA nos DEPUTADOsz
Em 28/4/2009, em Plenário, é proferido parecer pelo Relator, Dep.

Asdrubal Bentes (PMDB-PA), pela Comissão Mista, que conclui pelo
atendimento dos pressupostos constitucionais de relevância e urgência; pela
constitucionalidade juridicidade, técnica legislativa desta MPV e das Emendas
apresentadas; pela compatibilidade e adequação financeira e orçamentária desta
MPV e das Emendas de n°s 1 a 69, 71 a 80, 82 a 87, 89 a 97, 99 e 100, 103 a
112, 114 a 119, 121 a 123, 125 a 146, 148 a 163, 165 a 229 e 231 a 249; pela
incompatibilidade e inadequação orçamentária e financeira das Emendas n°s 70,
81, 88, 98, 101, 102, 113, 120, 124, 147, 164 e 230; e, no mérito, pela aprovação
desta MPV e das Emendas de n°s 6, 8, 9, 19, 21, 22, 25 a 27, 30, 32, 33, 39, 44,
55 a 58, 60, 64, 66 a 69, 71, 74, 76, 78, 79, 82,87, 129, 130, 134, 141, 142, 157
a162, 166 a 168, 174, 175, 179, 184, 187, 193, 197, 199, 212 a 216, 221, 222,
227, 228 e 231, na forma do Projeto de Lei de Conversão n° 9, de 2009, que
apresenta, e pela rejeição das Emendas n°s 1 a 5, 7, 10 a 18, 20, 23, 24, 28, 29,
31, 34 a 38, 40 a 43, 45 a 54,59, 61 a 63, 65, 70,72, 73, 75, 77,80, 81, 83 a 86,
88 a128, 131 a133, 135 a140, 143 a156, 163 a165, 169 a173,176 al78, 180
zi 183 185 e isó 188 zi 192 194 a 196 198 200 a 211 217 a 220 223 a 220
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MPV, na forma do Projeto de Lei de Conversão apresentado, com alterações.
Parecer Reforrnulado proferido em Plenário pelo Relator, Dep. Asdrubal Bentes,
pela Comissão Mista, que conclui pela aprovação desta MPV, na forma do
Projeto de Lei de Conversão apresentado, com novas alterações, nos termos do
acordo dos Srs. Líderes. Parecer Reforinulado de Plenário pelo Relator, Dep.
Asdrubal Bentes, pela Comissão Mista, que conclui pela aprovação desta MPV,
na forma do Projeto de Lei de Conversão apresentado, com novas alterações,
nos termos do acordo entre os Srs. Líderes. Parecer Reforrnulado de Plenário
pelo Relator, Dep. Asdrubal Bentes, pela Comissão Mista, que conclui pela
aprovação desta MPV, na forma do Projeto de Lei de Conversão apresentado,
com novas alterações, nos termos do acordo dos Srs. Líderes, novamente.
Aprovado, em apreciação preliminar, O Parecer do Relator, na parte em que
manifesta opinião favorável quanto ao atendimento dos pressupostos
constitucionais de relevância e urgência e de sua adequação financeira e
orçamentária. Aprovado O Parecer do Relator, na parte em que manifesta
opinião pela incompatibilidade e inadequação orçamentária e financeira das
Emendas de n°s 70, 81, 88, 98, 101, 102, 113, 120, 124, 147, 164 e 230. Em
conseqüência, as Emendas de n°s 70, 81, 88, 98, 101, 102, 113, 120, 124, 147,
164 e 230 deixam de ser submetidas a voto, quanto ao mérito. Aprovada a
Medida Provisória n° 458, de 2009, na forma do Projeto de Lei de Conversão
apresentado, com as duas alterações feitas posteriormente pelo Relator,
ressalvados os Destaques. Mantido O inciso II do artigo 5° do Projeto de Lei de
Conversão. Mantida a expressão "anterior a 1° de dezembro de 2004", constante
do inciso IV do art. 5° do Projeto de Lei de Conversão. Mantida a expressão
"ressalvadas as situações admitidas pelo Ministério do Desenvolvimento
Agrário", constante do inciso V do artigo 5° do Projeto de Lei de Conversão.
Mantido O inciso II do art. 7° do Projeto de Lei de Conversão. Rejeitada a
Emenda n° 100. Mantido O § 1° do art. 12 do Projeto de Lei de Conversão.
Mantida a expressão "Sob condição resolutiva", constante do art. 15 do Projeto
de Lei de Conversão. Aprovada a Redação Final assinada pelo Relator, Dep.
Asdrubal Bentes. A matéria vai ao Senado Federal.

Em 20/5/2009, remessa ao Senado Federal por meio do Oficio PS-GSE n°
465, de mesma data.

TRAMITAÇÃO No SENADO EEnERALz
Em 8/4/2009, é publicado no DOU ~ Seção I, Ato do Presidente da Mesa

do Congresso Nacional n° 12, datado de 7 de abril de 2009, prorrogando a
vigência da Medida Provisória pelo prazo de 60 dias, a partir de 12 de abril de
2009.

Em 21/5/2009, em Plenário, a Presidência comunica O recebimento da
Medida Provisória n° 458, de 2009, nos termos do Projeto de Lei de Conversão
nv 9, de 2009, aprovado pela Câmara dos Deputados e que O prazo de 45..di~aÊ~Ã\
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Em 3/6/2009, em Plenário, é proferido pela Senadora Kátia Abreu, relatora
revisora, O Parecer n° 683, de 2009~PLEN, concluindo pela admissibilidade da
medida provisória e, quanto ao mérito, pela aprovação do projeto de lei de
conversão com as Emendas n°s 250 e 251-PLEN, de redação, que apresenta.
Aprovados os pressupostos constitucionais de relevância e urgência e pela
adequação financeira e orçamentária. Aprovado simbolicamente O projeto,
ressalvadas as emendas e os destaques. Aprovados, em globo, O art. 7° e seus
incisos e a expressão "referente às áreas de quatro módulos fiscais....",
destacados. Aprovadas as Emendas n°s 250 e 251-PLEN, de redação, de
iniciativa da Relatora Revisora, Senadora Kátia Abreu. Ficam prejudicadas a
medida provisória e as demais emendas a ela apresentadas. Aprovada a redação
final do projeto de lei de conversão (Parecer n° 684, de 2009-CDIR). À sanção.

ENÇAMINIIAMENTO À sANÇÃOz
Mensagem CN n° 122, de 5/6/2009.

VETO PARCIAL N° 21, de 2009
Mensagem n° 70, de 2009-CN

(oriundo da Medida Provisória n° 458/2009)

Parte sancionada:
Lei n° 11.952, de 25 de junho de 2009
D.O.U. (seção I) de 26/ó/2009

Partes vetadas:
- caput do art. 7°;
- inciso I do art. 7°;
- inciso Ildo art. 7°; e
- inciso II do art. 8°.
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LEITURA:

COMISSÃO MISTA INÇUMEIDA DE RELATAR O vETOz
SENADORES DEPUTADOS

PRAZO DE TRAMITAÇÃO;
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Ofício n° O1(CN) Brasília, em Ú de julho de 2009.

A Sua Excelência O Senhor
Deputado Michel Temer
Presidente da Câmara dos Deputados

Assunto: Indicação de Deputados para compor Comissão Mista.

Senhor Presidente,

O Senhor Presidente da República encaminhou ao Senado
Federal a Mensagem n° 70, 'de 2009-CN (n° 488/2009, na Origem), na qual comunica
haver vetado parcialmente O Projeto de Lei de Conversão n° 9, de 2009 (oriundo da
Medida Provisória n° 458, de 2009), que “Dispõe sobre a regularização fundiária das
ocupações incidentes em terras situadas em áreas da União, no âmbito da Amazônia
Legal; altera as Leis n°s 8.666, de 21 de junho de 1993, e 6.015, de 31 de dezembro de
1973; e dá Outras providências”.

Esta Presidência, nos termos do art. 104 do Regimento
Comum, solicita a Vossa Excelência-a indicação de 3 (três) Senhores Deputados e, nos
termos da Resolução n° 2, de 2000-CN, a indicação de mais um Deputado, para integrar a
Comissão Mista a ser incumbida de relatar O veto. A

Encaminho, em anexo, autógrafo do projeto vetado e cópia dg;
mensagem presidencial. ç;

Atenciosamente, ,-
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Senador José Samey
Presidente do Congresso Nacional
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OÃMARA Dos DEPUTADOS

of.n.§"~líl9l/2009/soix/iP Brasilia, ç de 90990 de 2009.

Excelentíssimo Senhor
Senador JOSE SARNEY
Presidente do Senado Federal
N E S T A

Assunto: Indicação de membros para compor Comissão Mista.

Senhor Presidente,

Em atenção ao ofício CN/n° 407, de 07 de julho de 2009, tenho a
honra de comunicar a Vossa Excelência que designei Os Senhores Deputados,
ASDRUBAL BENTES (BLOCO PMDB), PEDRO EUGENIO (PT),
WANDENKOLK GONÇALVES (PSDB) e MARCOS MONTE (DEM), para
integrarem a Comissão Mista incumbida de relatar O veto parcial ao Projeto de Lei
de Conversão de n° 9, de 2009, que “Dispõe sobre a regularização fundiária das
Ocupações incidentes em terras situadas em áreas da União, no âmbito da
Amazônia Legal; altera as Leis n°s 8.666, de 21 de junho de 1993, e 6.015, de 31
de dezembro de 1973; e dá Outras providências".

Atenciosamente,

 E TEMER
P esid nte

rz.~“`¿
v.-.W em

of

.W . gy

/9)/'q;\o°\ Lp;
Õ (\\<S

l O

l' i
Documento: Í=I

P~\-014% O\

ll

«Q
p('*'z_.

"ri€®flÍ4f*'Ti\9/›<

/



O intervalo das fls. 580 a 598, referentes ao PLV n° 9/2009,
foram desentranhadas deste processado, em 20 de outubro de
2014, para integrarem o processado do Projeto de Lei de Conversão
n° 9, de 2009.
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De acordo com o disposto no § 2° do art. 104

do Regimento Comum e na Resolução n° 2, de

2000-CN, fica assim constituída a Comissão Mista

incumbida de relatar o Veto:

yeto Parcial n° ZL de 2009 (PLV 9/2009)

Senadores Deputados
Paulo Duque Asdrubal Bentes
Kátia Abreu Pedro Eugênio
Renato Casagrande Wandenkolk Gonçalves
Gim Argello Marcos Monte
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\_j\Í_

ff

f*""$¡S`
ÍZU;O

I:
^-4..

s':."wlh~¡&.

`*.\
`iâ›.z»

*.\._._~_`,\
._¬

.¿.,`›`

sE¢
w

`\

»e<¢)¿

. .~ ff-*
T.:-;::.-.~.'.;.'-I95"

,.:

nzz
I

,1J
:I

(fl,9Mw
.QV

_ .‹. ._

Os
Noêtfíga,
F I s . _í)_¶/_%_

 s_/ê1;o_



Nos termos do art. 105 do Regimento Comum,

as Comissões Mistas deverão apresentar os

relatórios sobre os vetos até o dia 10 de novembro

de 2009.  

O prazo previsto no § 4° do art. 66 da

Constituição Federal encerrar-se-á em 20 de

novembro de 2009.
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coNGREsso NAc|oNAL
SECRETARIA DE co1y11ssõEs _,

SUBSECRETARIA DE APOIO AS COMISSOES MISTAS

Comissão Mista destinada a relatar o Veto Parcial n° 21, de 2009, aposto ao PLV n° 9,
de 2009 (MPV 458/2009), que “Dispõe sobre a regularização fundiária das ocupações
incidentes em terras situadas em áreas da União, no âmbito da Amazônia Legal;
altera as Leis ns 8.666, de 21 de junho de 1993, e 6.015, de 31 de dezembro de 1973;
e dá outras providências”.

PAUTA; INsTALAgÃo DA coMIssÃo

L|sTA DE PRESENÇA

1” reunião, realizada em 03.11.2009, às 15h, na sala 06 Ala Senador Nilo Coelho, Senado Federal.

SENADORES    
NoME PARTIDO __  

Paulo Duque PMDB

Kátia Abreu DEM

Renato Casagrande PSB

Gim Argello PTB

À _ u_u V

DEPUTADOS  

Asdrúbal Bentes PMDB

Pedro Eugênio PT

Wandenkolk Gonçalves PSB

Marcos Montes DEM
‹Í

Secretário: Hermes Pintos Gomes - Tel: 3311-3502 R
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SENADO FEDERAL
sEcRETAR|A DE coM|ssöEs_

suBsEcRETAR|A DE Apoio As coM|ssoEs |v||sTAs

TERMO DE REUNIAO

Convocada Reunião de Instalação para o dia três do mês de
novembro de dois mil e nove, terça-feira, às quinze horas, na sala número seis,
da Ala Senador Nilo Coelho, Senado Federal, da Comissão Mista destinada a
relatar o Veto Parcial n° 21, de 2009, aposto ao PLV n° 9, de 2009 (MPV
458/2009), que “Dispõe sobre a regularização fundiária das ocupações
incidentes em terras situadas em áreas da União, no âmbito da Amazônia
Legal; altera as Leis ns 8.666, de 21 de junho de 1993, e 6.015, de 31 de
dezembro de 1973; e dá outras providências”, sem a presença de membros, a
reunião não foi realizada.

Para constar, foi lavrado o presente Termo, que vai assinado por mim,
Sérgio da Fonseca Braga (matrícula 1017), Diretor da Subsecretaria de Apoio
às Comissoes Mistas.

Sala das Comissões, 03 de Novembro de 2009.

SERGIO SECA BRAGA
Diretor
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